
ÀCORDO COLEÌIVO DE TMBALHO

Pêo preserne insirumeniô de Acordo Cotêtivo de ïEbetho. de !m lado a CONqANHIA DÉ
SANEAMENIO BÁSiCO DO ESTADO DE SÃO qAULO - SABESa inscrta no CNPJ. sob o
no43776517/0001-80 eslebëtêcida na Capita dô Estado de são pauto à rua Costa CaNathó,
n'! 300 Pinheiros - (cEPr 05429-ooo), por.eu repesentanre tegâtabãixo âssinadÒ, doBvantê
.hamáda de PRlvtE RAACoRDANTE, e, de ouirc rado. ó stNDtcaÌo Dos ÌMBALHÁooREs
EM ÁGUA, EscoÌo E ItIEIo AIMBIENTê Do EsÌADo oÊ sÂo PAU!o. SINTAEMÁ, inscrito
nó GNPJ, sob o nq 43.556.877/0001 76 e códisô sndicaL no 004141.88796 9. esiâbêtêcidô nã
cãpilal dê são Pãllo à Aventdá rEdènres no 1323, (CEp 01101-o5o), pof seu presidêde o
srNDrcaÌo oos ENGE,THETROS NO ESÌAOO DE SÃO PÂULO SÊESP. insítìÕ no CNPJ
sob o n'62637137/0001 09 e Código Sindet no 012.029A6269_1. estabetecido na Câpilãtde
são Pallo à rua cênebh. no 25. (CEp 01316-901), por seu presidentê. o StNDtCÀÌo DoS
ADvoGÂDOs DE SÃo PAULO, inscdto ro CNpJ, sob o no s4.281..415/Ooo1_00 e Códiqo
Sindlcal no 01200001925-2, estãbetecido na Cepiiat de Sãó palto à R!â dâ Gtóia,246 30
êndaÍ c) 31 e 32 (CEP 0l 510-000), por seu p€sidente ê o stNDtcaro Dos ÌRÂBÀLtÁDoREs
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SANTOS, BÁIXADÀ gANÌISÌÀ, LITORAL SUL E VAIE DO
RIBEIRA - SINÌ|US nscfto no cNpJ, sob o no 58 i94ss5/0ool-22 e Código SindjÉl
n'004141.a3911 2 êstãbêtecido na cdade de Santos Estado de São paulo sedâdo à ruã sãÒ
Paulo n! 26, (CEP 11075-330), por seu prestdente, rodos do€vaniè dênÒminados SEGUNDOS
ACORDANÌES, ficam $tabetecdâs ãs *qlintes cá6utãs.

1I. REÂJUSTÊ SÀLÁRIAL

A PRIME|M ACORDANTE @n@derá eos
SEGUNDOS ACORDANTES ã pãnr de 10 d€
de 3 37% (três víÍsu a trinla ê sêlê porcênlo),
l0 de abn dê 2007 A vigêncà do reatusle é de
è 30 de àbnlde 2003

sels emp@gados reprôsonìados pelos
raro de 2007 Lm eajuste saáriâÌna bâsê
mcdenlês sôb€ ôs saláÍios visenlês no dia
1{um) ano, cootãdo de lode maiode 2007

A parrir dè 1o de haio de 2007. ã pRtMElRÁ AcoRoANTE @n€deÉ varês dê Éteicão
'ô_t(dos.lràvFs oe 02 càrõ"s etetrôncos,oì vèto, .oÈt êouvatenLe á 14 vátes dê
R$ )0/  qJir€ Fà1re-dose d s. ieÌè1€ àiLa "  t rbed de
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A panr de 1! de nãio de 2007 a pRlMEtRA ACOROANÌE @n@derá Cestã Básca no
vâror taciâl de R$ 11303 (@nlo 6 dezoito reeis è rrês cênÌavos) pâh ôs èhpFgados,
rênr.ìoo >ê d tresÌá <.b!enc5o árrãr evero oã-a os eapFgédos q-ê e,Fbên ã nà
de Rs 196020 nrês Ìt .ôvecenlo> e sesee-rà.èèi< e ú,"re enrãvoe/ qLe teão rr
subsidto mônsatdó 30% (o ìênrâ por.ento).

4I. GRATIFICAçÃO DE FÉRIAS

A pâír de,lo de ma o-de 2007, a pRtÍrrEtRA ACORDANÌE cón€derá srâ$cação de íérias
com vâro.rxodè R$ 825,00 (oloenlôs e vinre e cinco Ìêáis) acEsôidoì dèJo% (quâenta
por cerììo) dadiíeÈnça entre e6te vatorÍxô e o 6atário p,êrceúido petoempÈsâdo

Sèré consldê€do sâtáro pâra eêito de €tclto da gralitìcâção dê tértâs. o sâtáÍjo basê do
empÌêgado âcrescido da gÈtificação de tunção, comissão dé runçãó, comissão ê/ouâardo.al por lemDÕ de sôryicô sé hóuvÊr

!' 
)16, 46 s que.o cátaro do erprés.oo ro. níeror do vâ o. Íìo à s.á.,crção oe
? ds coïe<poìdeié áosaá io ooémpreqàdo

! ? I !Ìâr.i cacâo qe à de! dê 3onerte. ro! eÌpÈgaoos que hveFr o oirertô ã ,0 frta.dias dê fèriàs sèrdo, Ì.ftÍto. g5rã1Ì,oa à6derás à I.arr,:caçàodê 
./? p€viea r

Constil!iÇão Federal.

5' -AUXiLIO CRECHÊ

a paúrde 1.deÕâiode 2007, â pRtMEtRÁ acoRDANTE .onederá. para as empÍêgãdas
s vrrvos oJ sepè,ãdos dÊsôe o,e d€rênfãn à qL;.dthqà.

dó< 1r 05 un àurit ô !E!hê, em ro.Ìã dê ceôborso .o !ãtor de arè R$,65 4l rcen6 eqêsseì'a e nco eaiq e oLà,êniâ e rrè( èrtâvos, dãÉ oe(pê"ds -!euèd.s e. orD:ovadas
com Ò |nlernãmenlo dos mesúos es cechês ou em instüuçõês ãnájogas dê sua êscolha.legâlmèrte const(uídãs

5.1 EEle beneício ãienderá as ciançãs nâ íãixa elária deO â 6 ânos e Í mèsese29dias:

5.2. Pâ@ as criançâs de 0 â 1 âno de idade, o Eetrbotso dâs dëspesas sêrá iôtêgfal pelo
pêÍiodode 6 meses Nesre câso, a es@tha da c6che sêrá etsiuãda em comu; âÒrdo
ênÍeaPR|ÌüERAACORDANÌEèôbenef ic iáno.

53 Sorelè râ.; ILs à êsre ã6rtro o oe-eÍcá.ó oLe êp.êoÊaÌar o corp.ovâ1ê ded€spesas Enrendè-se po I despes as o va to I referênre à màtrícutãe mènsatiàadê

6',ADICIONAL PARÁ OIRIGIRVEÍCULOS, LANCHÂS E BARCOS DA Éì/IPRESÁ

A parlir de 10 de mãio dê 20ô7 a pRtMEiP'A acoRDANTE eÍetuará o pãgamento dôâofro ã _ao( enpregádos qrê ddgef !e.uos. táncfas e bã,cos ìdon7ãdos. .o vr'o,
qJareae ê qLâao (êrrãvosr
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7'- GARÁNTIA DE 98% NOEIúPREGO

A panlr de 10 de ma o dé 2007 a PR|ME|RA ACORoANÌE concederá na vioênc a desse
A.ô do àgrárr iáìoerpcaorgSlb novêFBeotopo cè1oj  aé sêL 4qivo dê oèq\oèl

7.1 assim sendo â PRlrìrElRA AooRDANÌE não oodeÉ oromover.o ôêriôdo dê 10 dê
maio de 2007 á 30 de ab.irde 2008, dem ssõês supenores a 2,00,6 {dois poÌ cento) do
êtetivô êxistente en 30 dê âbnldê 2007

_2 Nèo oè ão @ nou'àdos D o-reÍo teì  os segunres casos dênssàôpô.,uqâcâue
denr<.ãô po' iiciét?è do eroÉgado êpose-Gdorâ ae qJ.qdê' Ìodétdzdê
faÌe.imento de empÍêgãdos dêmÌssóes de empregados aposêntãdôs por quetqúêr
regime p€vidênciáro: térm no de contrato por prazo dèrerminâdo e próqÍârâ dê
dehissão voluntáriá/incênivãdal

73.Em caso do @mpmênto de cônessão dos seryiÇos. â pRtMEtRA AooRDANÌE
compromeie sê ã ênvidar todos os ôslôrços posstvêis párã â €cotô€ção dos
empègãdos envotvidG;

74 Pâ.â pleno cumpdmênlo dèsia oláusula a PRtÌúÊtRÁ ACORDANÍE fÕrneÉrá,
úensãlmenre, aos SEGUNDoS AcoRoANÌEs, a reta€o de êmp.egádos dêmrlidos ê

75 Aquantidade dêêmp€gados eô 30 de âbnÌde 2007éde 17.023:

7 6 O Comirê E3iraìési@ de Rêcufsos Humanos ê euãtìdadê anatisará as demiss6ês de
€mpregados pór inrcÌativa da empresa ebÌânsido fa ctáusuta 71 desre acórdo visando
veÍÍjcar o reaproveÌlãmenio em outras áreas da emp@sa.

3â. COiIIPLEMENTAÇÃO AUXÍLìO.DOENçA PREVIDENCIÁR|o/ÁCIOENTÁRIO

A PRIMEIRA ACOROANÌE pagafá pêo perlodo de 6 (sêt mesês ao emprèsâdo
êÍaslado por doençâ o! âcidente de Íãbâho, e dife€nça entre o vetor do sãtáio e o vaor
'lÕ benelicio p.evideno ário de âuxíto doença/acjdèntáÌio, concedido oeto Instituto Nacionâl
tle Segu.o Soc a -INSS

ar Do vãlor a ser complementado, seráo dedlztdâs as paÍ€tes €gais que
normâhênre seÍiâr dês@nladas. caso o êmpegado esrivesse na condçâo de

a2 O empÈsãdo 6omenie lará jus à compLômentaçâô dësdë qle possua 6 (seis) mesee
dê empregô nã PR MEIRA ACORDANÌq contados e Ê€nir dâ dâra de âdnissão
bem c.mo,lenha dieiio ôo beneficio de âuxiti.ìoença de acordo com a tegslação

A Íete dâ compreme.taúo poderá continlar a *r pagâ âpós decôíidôs 6 (sêis)
mêsès de araslame.lo, mediante avaliaçãó lécnica de cada caso eíetuada pea
PRllüEIRAACORDANÌEi

33

lnd€pendente de revisão médica, o pÊgamento dâ @mpienênteção será
ã parttr do frês em que fÕ. âpesentada a @m0nicação dè rêsuledo
mèdicô, sên darã deÍnidâ r
Em caso de discordância por paíe do ênúés€do .{u*"." 
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aá p;j(

p.gàre ro dè -oqple.erlè(ao apos 6 ses ne.;. o*ìa ., 
" -* 

ã*.e. l.
qüe !è{.à ã .e obtida de rcruÍ aco.do erlê d DRttvlt tRÀ À, ORDA\ÌÊ e os\
SEGUNDOS ACORDANÌES



9I, DELEGAOO SINOICAL

A pânÍ dê 10 de úaa de 2aoT. a PRIME|RA ACoRDANÍE econheceé â tìgLG do
Dêregado Sindic?t ns quantidade è distrÌbui€Õ a sêguir êstãbêecidas num iôtãt dè 107(.enÌo e sêìê) Delêsãdos sÌndicãis. sendô: s ntaema 75, sinrius 13, Enqenhèiós 1s ê

1OT. DIRIGENÌESSINDICAIS

A pãrlÍ de 10 de mêio de 2007, a PR|TT,|E|RAACORDANTE âssesurará o âfástãmento, semÔreruzo aos rc- . i rentG oe Jo,rntâ,  D|,ge1.es sndicá,s.  sendÕ.snrae-é ?2 si-rus
uo Èngennercs ur ê Advoqãdos 0t

l1I.PISO SAI.ARIÂL DÁ CAÌÉGORIA DOS ENêENHÈIROS

A pãn Ídê 1q dê nêio de 2007. á pRtMÊtFì^ AooRDANÌE atêndení a têgistãção em vigor.
12I - PARTICIPÁçÃO NOS RÊSUITADOS

a PRIMF lRA ACOPDAI\ | r ãp ica.á o o'oq€Íâ Õe part( rpação ros pei Ìãoos oe àmr oocor 
^o-uê 

'' èrô, Ê$ádut i:rè-ô 4t r'9796 consdeíá-do o Delodo dô,â.é..ô a dezerbooe /uu ê o vàrôrloFesoonden.è de aré, nâ rotrà de paqêneÌ to.

13r , PLANO DÊ ASSISÌÉNC|Ã lttÉotca

A PRIÀrÊlRA ACOROANÌÉ pad.p:É de um aruoo
'  óí  os S|GL\DoS ICOFDANrfs.  a SèbêìD:ev
v qêntes addinistfâdos p€ a sabespÈv

' 
4! . CONÍRIBUIçÃO ASSISÌENCIAL, CONFEDERÂTIVA E /OU NEGOCIAL

A pP IVEIRÁ ACOoDANÍT p ocedêÉ ao oescon.o ea rÕ,ha de pdqaFe-todr onhoLi(ãoass.e.!rèr uo êde al:vr è,o- NêoÒ.,át. ?spe,tá1do ãq oare< tenitofiás dàs !ãtêdoÍìàsp'ol5ro.à>daEforesa ÌÊda- leàcsèq-,r tesLolo,cÕ

I I or SEGL\oOS ÀCORDAI\ÌFS ovugàËo pèa ìorensá e gárãnniào a àTptê
LolvocàÇóês d.s A>:êìbé,às utitzârdo-s dos r-,o5 Lsuá,s de

cohunicação (pannêtos, jornãt sindicat e ollrosr.

lj 2 05 STGLJNDOS aCORDAr.JÌLS âoós as --èt,zèsier oas AlseFbeàs ,êrpte-ão áPRrMrrRA ÂcopoA\'Í or Êd13s de Corvóa(ào a. r.s* * ","ii:ç,.ì" r:,i
dãs esp+_ives asserotèiã6 er qre cons,êr às Londiçóes dF Òescono ds

Co.'êde?r € €/ou Negociél

14.3 O des6nlo èh to ha dê págamento seé efeìuãdo no nês eubsêqüèntê a soticiacáô
encãmrôhada pe os SEGUNDOS ACOROANTES:

la! Os St Gl_il\DOS ACORDAÌ\ÌES dàáo ãrptà d,vJtgèçèo dos eq

::Ï:i:ï'ï -" 
** r1çroas en Íor-à de pésàren'o e do pe' o

dê aabalho constituldo cônjunrâmenre
pãra avaliãção dos Plânos de saúde

14.5 A PRIMEIR,A ACORDANÌE fomecêrá
enp@gadoE que tiveÉú o dêsconto e

AOS SEGUNDOS ÂCORDAúT

o{s$'ilfl*'"

sèu6 espêcrivos va orês.



PÁRÁGMFO PRDIEIRO: No to€nl6 à ConìÌibtição Assisrencãt, ConÍede€tiva e/ô!\êqÒc'àr o dÈdo Òe ooo,,Ção do eìoregáoo eÒ oêscoÌo o.!ê seÍ râ.i,6€oojdrlo àosSEGUNDOS acOFDAN_Es, -o pêzo o; rte .o,o€z) d,as qre ènrecede o oés;orto. OsSEGUN,DOS ACORD-ANTES se compromêtem à erviar ieàçao a* 
"rp"g"ao" 

qr"
ìf €drÈÍ op4to er temoo fáoi paJá q-e € p"tMEtRA ÁcoFDÁ\,.È proFase
eesâs nromáçóes eó lolhè dê paoámenb

PAÍúGRAFO SEGUNDO: Se pôÍ decisão ludrcìãì. â pRtMEtRA AcoRoÀNÍE ÍÕr obnqadâ
.oíesoonde.ìe a conribu ção Aqsrbter( a Co+ede.ar,a ;/óLìê.óca âo enpfegêdo or ào Sird cãÌo q,e não ar5re ã.o.do (on ã pRtMEtRÁ

ACOROANÌE o SEGUNDO ACORDANÌÊ beneficiadÒ pe!ô descofro em íoÌha depã9âÌe-1o qob.e ê @rce c êF |l çD loìcordâ êì se rsponsêb,tzã. Òo. llt oau>. Ljè6o€n,ê 5erâ ê.etuâdâ Fed a1e rgo(iàcáo ou JÇão êgesNa. urà vr- á( o.adà êruiTo c PoTMEtRA ACORôaNìE --sìãE o sFOúÌ\Do ; C O"ormr pa a espotoer aaçãojLdicialê desdê já, esre ãce ra ìat condicáo.

São abrangidos pór êsle acordo os Empregados
oa câregona pbfrssionet representadá pelos
assÌnêdos efr suas rêspêc1tvãs ba€es temloriãis

Nê hipôlêse d6 desclmp.imeniô do presentê A@Ído cotetivo dê
s nunã pecunjária dê Rg 1,S5 (um Éal ê ôinqüenra è crncô
emp€gado a seÍpaga pêlo inírátor à parte prêiudicâda

17r-OTSPOSTçÃO FrNAL

o prêsentè ãcordo não nptica na confissão ou reconnê.rmento dê

urpn e,àze- -rn p,{ o p.eseareA(o.do €ì todos os sèLsÌeÍmos êcondrçÕes du6nte o prâzo dê sla ! qèn. a.

19'-NORMAS OÊ CONCII|ÁçÃO

ã;lâïl:d6 
odundA da apJiôação do p€sentê Acordo serão dnimjdâs petã Jusriça do

191 - O procsso de prcrogãção, Êvisão,
a@rdo, subordinars+á às djspostçõês

de PRIMÊ|RÁ ACORDANÌE inlêorântes
SEGUNDoS ACoRDANÌES 2; ínâl

TÌaba ho, iie esÌabetecidâ
@nlavos), por di6 e por

',.1É*PSS*



20Ê - PRÁzO DE V|GÊNC|À

O pÌãzo de vigéncÌa do prêsente Acordo Cototvo. com èfêito retoativo a 10 de máio de
2007 tem naré no dia 30deãb tdê2004

E por ësla@m âssim aju6tadas âs partes ACORDANTES asstnáh ô Desentê jnsrrumento em 7
(sete) viâs de ig!ál lônr, lma des quâis seÈ en.anìinhada párá ârquivâmenro na Detegacia
R€gional do ÌÉbatho dê São pauto, pâE que sê cump€fi àÈ diaposiçds do ãÍtiqo 614 da C-LT

G
Presd6nie dâ Compântìrâ de Saneâmênr,, Básioo
do Eslêdô dê São Pã0tô SABESP

Oi€tor de cesraô CoaoÉfivâ dâ Comoanhia dê
sãneâmênlô Béstft do Eslado dê sá; pautô -

PÍ6idente do S ndicab dôs ÌÍebârhêdoÍ€s
em Água, Ësgotó e í\,l€io Ambienle
dÓ ESiAdO d' SãO PãUIô S NÌAEMA

uôãnâs dê sênl]'s. BêiËdá sanristâ. Li,io6l
SuleVêre dô RibêiÈ -S NTTUS

HËLTFAX PtNÌo DÈ souzA

MURIL CELSO DE. CÁMPOS

sindicãlô dos EnseôheiÍos

CARLOS ALBÈRTO OUÁRÌE
Pesdênle do Sndicãrô dÒâ Âdvogados

,4


